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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:


“Institui o programa de recolhimento, guarda e destinação de animais rurais soltos em vias públicas no município de Sumaré, e dá outras providências”
Autoria: Vereador Alan Leal

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
[bookmark: _heading=h.2tq842fe8cgc]
[bookmark: _heading=h.e8y5v2q5x64t]CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o Programa de Recolhimento, Guarda e Destinação de Animais de Rurais Soltos, com o objetivo de proteger a saúde pública, a segurança viária, o meio ambiente e garantir o bem-estar animal, em conformidade com a Lei Municipal nº 6.147/2019 e a Lei Federal nº 9.605/1998.
Art. 2º Serão objeto de apreensão pela Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal (SMPBEA) os animais rurais, de produção ou de grande porte (como cavalos, gado, carneiros, porcos, patos e galinhas) que se enquadrem em uma das seguintes situações, em vias ou áreas públicas do Município:
I - Encontrados soltos e sem a devida vigilância em vias urbanas ou rurais;
II - Encontrados em situação de abandono, com ou sem contenção, que configure maus-tratos ou risco à saúde pública e ao bem-estar animal;
III - Encontrados obstruindo ou comprometendo o uso de áreas públicas, mesmo que contidos, sem a devida autorização municipal.
Parágrafo único. A SMPBEA é a autoridade competente para organizar e executar o serviço de captura, transporte, guarda provisória, exames e destinação final dos animais apreendidos.
[bookmark: _heading=h.17ckfg95m2n2]CAPÍTULO II – DA APREENSÃO E GUARDA
Art. 3º A apreensão e o transporte serão realizados por equipe e veículo devidamente designados pela SMPBEA, sob a responsabilidade de motorista credenciado ou servidor e com o acompanhamento técnico de médico-veterinário da Secretaria.
Art. 4º Os animais apreendidos serão encaminhados a um local de guarda provisória, denominado Fiel Depositário, que será pessoa física ou jurídica previamente credenciada pela SMPBEA e possuidora de infraestrutura mínima para abrigo e com prévio cadastro junto aos órgãos de defesa animal, quando necessário.
§ 1º O local do Fiel Depositário terá caráter sigiloso, sendo vedada a divulgação de seu endereço e circulação de pessoas não autorizadas.
§ 2º Todo animal passará por exame clínico obrigatório realizado por médico-veterinário antes da entrada no Fiel Depositário.
Art. 5º O Fiel Depositário assumirá a guarda provisória dos animais, responsabilizando-se por garantir abrigo seguro, alimentação adequada (ração e/ou feno), água potável, manejo, higiene e bem-estar, mantendo o animal, no mínimo, no estado em que foi recebido, sob pena de responsabilidade administrativa e penal.
Art. 6º O Fiel Depositário não responderá pela morte do animal decorrente de causas naturais ou por ataque de outros animais silvestres, desde que atestada por médico-veterinário e comprovada a ausência de negligência ou maus-tratos.
[bookmark: _heading=h.ndwzfja564co]CAPÍTULO III – DOS CUSTOS E DA LIBERAÇÃO
Art. 7º A liberação do animal ao tutor somente ocorrerá mediante o cumprimento integral das seguintes exigências: 
I – Comprovação de propriedade ou posse legítima. 
II – Pagamento integral das taxas e multas municipais previstas na legislação vigente. 
III – Quitação das despesas de Diária de Guarda, Exame Clínico e Transporte. 
IV – Apresentação da documentação sanitária exigida, se aplicável.
Art. 8º O tutor terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação em Diário Oficial do Município, para reclamar o animal e quitar todas as despesas.
Art. 9º Os custos cobrados ao tutor para a retirada serão fixados em Unidade Fiscal do Município de Sumaré (UFMS), sendo reajustados anualmente de acordo com o valor oficial desta unidade fiscal:
I – Diária de Guarda (alimentação, feno, água e vitaminas): 
a) Porte grande (cavalo, gado): 13,00 UFMS por dia. 
b) Porte médio (carneiro, porco): 6,50 UFMS por dia. 
c) Porte pequeno (pato, galinha): 3,25 UFMS por dia. 
II – Exame Clínico (cujo custo será repassado ao tutor): entre 24,38 UFMS e 32,51 UFMS. 
III – Transporte: 0,65 UFMS por quilômetro rodado (da apreensão ao Fiel Depositário e deste ao destino final).
§ 1º O valor das Taxas e Multa Municipal será recolhido diretamente à Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal.
§ 2º Os valores referentes a diárias, exames e transporte serão pagos diretamente ao Fiel Depositário pelo tutor no ato da retirada na SMPBEA.
[bookmark: _heading=h.20cimpgcgzrs]CAPÍTULO IV – DA DESTINAÇÃO FINAL
Art. 10. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem a manifestação do tutor, e não havendo decisão administrativa diversa, o animal poderá ser destinado a adoção, leilão ou outra forma prevista em lei, garantindo-se sempre o seu bem-estar.

[bookmark: _heading=h.v5jh9h1xuk72]CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. A Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal fica autorizada a expedir, mediante portaria ou outro ato administrativo próprio, todos os documentos, formulários, termos e anexos necessários à plena execução desta Lei, incluindo, mas não se limitando a:
I –Termo de Fiel Depositário, que estabelecerá as cláusulas de sigilo, responsabilidade, guarda e ressarcimento de custos.
II –Termo de Responsabilidade de Transporte, destinado aos motoristas e servidores designados, com cláusulas de responsabilidade, segurança veicular e garantia do bem-estar animal durante o percurso.
Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sumaré, 07 de outubro de 2025








JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
	
	O presente Projeto de Lei visa instituir e regulamentar Programa de Recolhimento, Guarda e Destinação de Animais Rurais Soltos no Município de Sumaré, o controle da circulação descontrolada de Animais Rurais (como equinos e bovinos) em vias públicas, pois representa um grave e iminente risco à segurança viária, sendo causa potencial de acidentes e ameaça à vida dos munícipes.
O recolhimento desses animais é um dever do Poder Público, que deve zelar pela segurança e pelo bem-estar animal. Desta forma, a Lei detalha o processo de apreensão, assegurando que o transporte e a guarda provisória sejam realizados com o devido acompanhamento veterinário e por Fiéis Depositários credenciados, garantindo que os animais recebam manejo adequado, alimentação e cuidados.
Para garantir a continuidade e a sustentabilidade financeira deste serviço essencial, o Projeto de Lei estabelece a responsabilidade do tutor em ressarcir os custos de guarda, exames e transporte. A fixação desses valores em Unidade Fiscal do Município de Sumaré (UFMS) é uma medida que assegura o reajuste dos custos, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro do programa sem a necessidade de intervenção legislativa constante. 
Por fim, a norma define o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o tutor reclame o animal. Após esse período, o animal poderá ter sua destinação legal promovida (como adoção ou leilão), conferindo transparência, rigor jurídico e eficácia a todo o processo de gestão dos animais apreendidos.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025
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